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EMENDA ___________

Modifique-se o art. 50 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 50 A elaboração e a revisão do plano federal de saneamento básico obedecerá ao seguinte
procedimento:”

JUSTIFICATIVA

A lei de diretrizes nacionais para o saneamento básico somente pode criar estruturas da própria União, não
podendo obrigar a que os demais entes federados autônomos se organizem à imagem e semelhança da União
Federal. Assim, a lei pode apenas vincular procedimentos para elaboração do plano federal, ou nacional,  a ser
executado pela União.
A tentativa de impor aos demais entes federados autônomos, responsáveis pelos serviços de saneamento básico,
um modelo de planejamento e de procedimentos, adentra no modo de fazer, extrapolando os limites de diretrizes.
Além de flagrantemente inconstitucional, no mérito, a proposta é inadequada, pois ignora as distintas realidades
locais e regionais do país.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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